
 

RESOLUÇÃO Nº 01/2025  

Dispõe sobre a aprovação   

do Regimento Interno do   

Conselho Municipal dos   

Direitos da Pessoa com   

Deficiência.  

O Conselho Municipal dos Direitos da Pessoa com Deficiência (CMDPD), no uso de suas 
atribuições legais,  

CONSIDERANDO a necessidade de regulamentar o funcionamento interno do Conselho;  

CONSIDERANDO a importância da participação social na formulação de políticas públicas 

para pessoas com deficiência;  

CONSIDERANDO a deliberação em reunião ordinária realizada em 20/05/2025,  

RESOLVE:  

Art. 1º Aprovar o Regimento Interno do Conselho Municipal dos Direitos da Pessoa com   

Deficiência.  

Art. 2º O Regimento Interno passa a vigorar na data de sua publicação.  

Art. 3º Revogam-se as disposições em contrário.  

Sala das Reuniões do CMDPD, 20 de maio de 2025.  

___________________________________________________________________  
Celene Maria de Sousa Oliveira 

Presente do CMDPD 
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